CONTRATO Nº 117/2025

Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15 com sede na Rua Humberto de Campos, n° 732, Centro, Planalto/RS, CEP: 98470-000, representado pelo seu titular, Sr. CRISTIANO GNOATTO, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa IMPACTO ASSESSORIA, CONSULTORIA E GESTÃO DE PROJETOS LTDA, com sede na Rua Serafin Graciano Trentin, n° 52, Bairro Centro, Seberi/RS, inscrita no CNPJ sob nº 47.074.153/0001-47 neste ato representada por seu representante legal, Sra. Fernanda Bortolini dos Santos, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  nº 14.133/21, na Inexigibilidade de Licitação nº 20/2025 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a contratação de prestação de serviços especializdos de consultoria e assessoria técnica à Prefeitura Municipal de Planalto/RS, com foco no apoio à gestão administrativa de planejamento municipal, visando o aprimoramento e contratos junto ao governo do ERGS, conforme a descrição que segue abaixo, extraída do TR:
	Item
	Un.
	Qtde.
	Descrição
	Valor unitário
	Valor Total

	1
	Mês
	12
	Prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria técnica à Prefeitura Municipal de Planalto/RS, compreendendo as seguintes atribuições:
No Governo do Estado do Rio Grande do Sul: Orientar quanto a propostas, projetos e planos de trabalho para captação de recursos com prestação de contas de acordo com orientação e demanda de cada Secretaria. 
No Governo Federal: no sistema de convênios – Plataforma TransfereGovBr em todos os módulos e em sistemas específicos de todos os Ministérios, quando for o caso: Realizar o acompanhamento dos pleitos conveniados ou contratados, nas abas “execução: processo de compra, contrato, liquidação e pagamento”, “relatórios de execução”, “registro de ingresso de recursos” e “prestação de contas”; Orientar e auxiliar nos procedimentos relacionados à emissão de OBTVs – Ordem Bancária de Transferência Voluntária; Monitorar os convênios e contratos de repasse.
No Ministério da Educação: Realizar o acompanhamento das ações Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle (SIMEC), sendo eles: Acompanhamento quanto a tramitação de Termos de Compromisso: Execução, subação e prestação de contas; Acompanhamento do Sistema SIMEC – Obras e SIMEC-PAR; Acompanhamento de informações de dirigentes, equipes, conselhos; Consultas de Pré-Obra; SIGARP – Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preços; Habilita FNDE; Acompanhamento de liberações de recursos;
No Ministério da Saúde: Sistema de Gerenciamento e Objetos de Programas do Fundo Nacional de Saúde (FNS) para Cadastramento e Consulta de Propostas de Convênio; Situações de Emendas Fundo a Fundo; SISMOB – Monitoramento de Obras; controle de liberação de recursos ao município; SAIPS; INVESTSUS Gestão;
CAUC: Município e Fundo de Saúde; CADIN: Município e Fundo de Saúde; CHE. Demais serviços: Emissão de Guia de Arrecadação e Guia de Recolhimento da União e Estado.
	R$5.300,00
	R$63.600,00

	Valor Total: R$63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais)



CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
2.1. A Contratada receberá o valor de R$63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais).
2.2. Os pagamentos serão realizados de acordo com a ordem cronológica da Secretaria Municipal da Fazenda de Planalto.
2.3. Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras.
2.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
2.5. Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta da CONTRATADA; 
2.6. Os reajustes e reequilíbrios ocorrerão, se for o caso, justificadamente, precedidos de solicitação formal, nos termos da Lei 14.133/2021. 
2.7. O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO
3.1. A prestação do serviço será conforme prevista no termo de referência.
3.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do presente contrato. 
[bookmark: _GoBack]
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto
Despesa  
	2002 - 3390.35.01.00.00.00 – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica – RV 1



CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES
5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços; 
5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;
5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
5.5. Arcar com todas as despesas com impressão, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;
5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.
5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme dispõe a Lei 14.133/2021.
5.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.
5.9. Para fiscalização do contrato deverá ser observada a Portaria nº 126/2025.
5.10. O servidor fiscal fará a avaliação da prestação do serviço de acordo com as características exigidas, ficando o pagamento condicionado ao cumprimento das exigências estabelecidas.
5.11. Realização de assessoria e consultoria em serviços, para elaboração de projeto técnico, acompanhamento e prestação de contas junto ao Governo do Estado RS em todas as Secretarias de Estado e todos os Ministérios e autarquias do Governo Federal, para a realização dos seguintes serviços:
a) No Governo do Estado do Rio Grande do Sul: Orientar quanto a propostas, projetos e planos de trabalho para captação de recursos com prestação de contas de acordo com orientação e demanda de cada Secretaria.
b) No Governo Federal: no sistema de convênios – Plataforma TransfereGovBr em todos os módulos e em sistemas específicos de todos os Ministérios, quando for o caso: Realizar o acompanhamento dos pleitos conveniados ou contratados, nas abas “execução: processo de compra, contrato, liquidação e pagamento”, “relatórios de execução”, “registro de ingresso de recursos” e “prestação de contas”; Orientar e auxiliar nos procedimentos relacionados à emissão de OBTVs – Ordem Bancária de Transferência Voluntária; Monitorar os convênios e contratos de repasse.
c) No Ministério da Educação: Realizar o acompanhamento das ações Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle (SIMEC), sendo eles: Acompanhamento quanto a tramitação de Termos de Compromisso: Execução, subação e prestação de contas; Acompanhamento do Sistema SIMEC – Obras e SIMEC-PAR; Acompanhamento de informações de dirigentes, equipes, conselhos; Consultas de Pré-Obra; SIGARP – Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preços; Habilita FNDE; Acompanhamento de liberações de recursos;
d) No Ministério da Saúde: Sistema de Gerenciamento e Objetos de Programas do Fundo Nacional de Saúde (FNS) para Cadastramento e Consulta de Propostas de Convênio; Situações de Emendas Fundo a Fundo; SISMOB – Monitoramento de Obras; controle de liberação de recursos ao município; SAIPS; INVESTSUS Gestão;
e) CAUC: Município e Fundo de Saúde; CADIN: Município e Fundo de Saúde; CHE. Demais serviços: Emissão de Guia de Arrecadação e Guia de Recolhimento da União e Estado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 
Da Contratante:
a) atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
b) aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;
c) prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;
d) efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
e) notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.
 Da Fornecedora:
a) responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
b) evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título; 
c) responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo; 
d) efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos, devendo a entrega se dar no Município de Planalto, conforme disposto no presente Termo de Referência; 
e) designar profissional responsável pela entrega dos produtos;
f) assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao contratante e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado; 
g) arcar com todas as despesas relativas à entrega dos produtos, inclusive, as relativas ao seu transporte.
h) observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados. 
I) não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
j) manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme Lei nº 14.133/2021. 
k) manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, contrato social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço.
l) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
m) responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso consentimento da Contratante;
n) cumprir com as demais obrigações constantes no Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES
7.1. Manter comportamento inadequado: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;
7.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 10% sobre o valor do último lance ofertado;
7.3. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
7.4. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
7.5. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
7.6. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;
7.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
7.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
7.9. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
8.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados pela Lei 14.133/2021 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
8.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO
9.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 20/2025, ao TR e ETP que o instruem e à proposta da CONTRATADA.
9.2. A contratação será realizada nos termos do artigo 74, caput, inciso III, alínea c, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e caso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações subsequentes.
10.2. O Município se reserva o direito de acrescer suprimir o objeto contratado, visando o melhor atendimento do interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO
11.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.
11.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Planalto/RS, 16 de outubro de 2025.



_________________________     
CRISTIANO GNOATTO
PREFEITO MUNICIPAL                                   



_____________________________     
IMPACTO ASSESSORIA, CONSULTORIA E GESTÃO DE PROJETOS LTDA P/ CONTRATADA                                           



Testemunhas:

_________________________     
Nome:                                                           
CPF:

_________________________     
Nome:                                                           
CPF:                                                                                                                          
